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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145688/2024  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Amambai – Estado do Mato Grosso do Sul, sediado Rua Sete 

de Setembro, 3244, centro, em Amambai / MS, por intermédio do Deparatamento de Licitação e Contratos, 

realizará a licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 459/2023, de 19/12/2023, Decreto Municipal nº 

458/2023, de 19/12/2023, Decreto Municipal nº 462/2023, de 19/12/2023 e demais legislações aplicáveis e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00h do dia 22/10/2024 até o dia 21/11/2024 às 08:00h.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00h do dia 21/11/2024.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço Global 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://bllcompras.com/Home/Login.  

 

Os interessados no certame também poderão ter acesso ao edital através do site da Prefeitura Municipal de 

Amambai – MS, localizado no site do Município de Amambai/MS, na aba de publicações/atos oficias, ou seja, 

https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/ ou www.bll.org.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para execução da obra de 

pavimentação asfáltica nas ruas: Rua Castelo Branco, Rua Benigno Nardis Vasconcelos, Rua Walter 

Gomes Caimar, Rua Joana Batista, Rua José Luiz Sampaio Ferraz, Rua José Alves Cavalheiro, Rua 

Alcindo Franco Machado - Vila Alvorada / Rua Moacir Pimentel, Rua Tamarino Pimentel - Vila 

Cassiano Marcelo, em Amambai-MS, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

conforme  Planilha Orçamento Sintético, Planilha Orçamentária Analitica(composição), Planilha 

Orçamentária Resumida, Cronograma Fisico-Financeiro, Memoria de Cálculo, Memorial Descritivo, BDI 

Curva ABC de Insumos e projetos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA ABERTURA 

2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 

promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 

da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: https://bllcompras.com/Home/Login. 

 

2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste Edital. 

 

2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

 

2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o 

primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
https://amambai.ms.gov.br/category/atos-oficiais/editais/
http://www.bll.org.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
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2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para entrega em 

substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

 

2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, qualquer 

alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus anexos. 

 

2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste Edital, 

excetuadas as permissões legais. 

 

2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-

DF. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com. 

 

3.2. A participação no certame está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante 

até o limite de horário previsto. 

 

3.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas e os 

documentos de habilitação, que poderão ser retirados ou substituídos, no endereco eletronico 

https://bll.org.br/ . 

 

3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de 

compras. 

 

3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

3.6. O acesso do operador, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação processada 

por meio da plataforma de disputa eletrônica BLL COMPRAS, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 

 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes processo eletrônico. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência eletrônica interessados que estejam com Credenciamento regular 

no PORTAL BLL COMPRAS. 

https://bllcompras.com/
https://bll.org.br/


Processo: 145688/2024 

Fls: ________________  

Rubrica: ____________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Página 3 de 51 

Rua Sete de Setembro, nº 3244 – Centro -  CEP 79.990-000 

Tel (67) 3481-7400 – Amambaí – MS 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O impedimento de que trata o subitem 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71%3A~%3Atext%3D%C2%A7%201%C2%BA%20N%C3%A3o%20poder%C3%A1%2Cdisciplina%20a%20mat%C3%A9ria
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71%3A~%3Atext%3D%C2%A7%201%C2%BA%20N%C3%A3o%20poder%C3%A1%2Cdisciplina%20a%20mat%C3%A9ria
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encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.11. Será exigida a garantia de participação de acordo com o § 1º do art. 58, no montante correspondente a 

1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme estabelecido no item 4.1 do projeto 

básico – anexo I deste edital, devendo ser inserido na plataforma juntamente com os documentos de 

habilitação. 

 

4.12. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades, por opção do licitante: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil.  

 

4.13. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

4.14. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

 

4.15. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 desta Lei. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I. Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de 

demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase 

preparatória, caso necessário; 

II. Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 

III. Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

 

a) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos 

e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário; 

b) Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) Verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) Encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

f) Os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que 

não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da 



Processo: 145688/2024 

Fls: ________________  

Rubrica: ____________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Página 5 de 51 

Rua Sete de Setembro, nº 3244 – Centro -  CEP 79.990-000 

Tel (67) 3481-7400 – Amambaí – MS 

Lei nº 14.133/ 2021; e 

g) Os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133/ 2021; 

h) Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

i) Indicar o vencedor do certame; 

j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

k) Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 

recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

 

5.2. O agente de contratação será auxiliado pela sua equipe de apoio nas suas decisões, e sempre que 

necessário, por equipe de apoio formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias 

municipais/Departamento de engenharia, respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando 

induzido a erro pela atuação da equipe. 

 

5.3. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica e do departamento 

de engenharia ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrera após as fases de apresentação de propostas, lances 

e de julgamento. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preço 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme anexo VIII do edital, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, e as demais declarações que compõem os anexos II, IV e V do edital, 

obrigatório apresentação na plataforma, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

 

6.2.1. Fica facultado a inserção antecipada dos documentos relativos à habilitação na fase de cadastro da 

proposta de preços, sem prejuízo do prazo previsto no item 8. 

 

6.3. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante; 

 

6.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do 

Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos:  

6.5.2. Valor unitário e total para cada insumo da planilha, em moeda corrente nacional;  

6.5.3. Proposta de preço com a descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência.  

6.5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a LICITANTE. 

6.5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços.  

6.5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

mailto:contato@bll.org.br
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

 

6.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

 

6.14. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela 

qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 

carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

6.15. Os anexos que acompanham este edital (conforme planilha orçamentária sintetico, planilha 

orcamentaria analitico, cronograma fisico/Financeiro, planilha orcamentaria resumida e BDI) deverão ser 

encaminhados juntamente com as propostas iniciais.  

 

6.16. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

6.18. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 

6.19. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4º, da Lei n° 14.133, de 2021. 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

b) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

 

6.20. A falsidade da declaração de que trata o item 6.16 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.3. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

7.5. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.7. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.7.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

7.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

7.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contratação e os 

licitantes. 

 

7.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do ITEM/LOTE ou percentual de desconto conforme 

critério de julgamento previsto no edital. 

 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 

7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

7.15. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

 

7.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital. 

 

7.17.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

7.18. “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

 

7.19.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.20. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.21. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.22.Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.23.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 

7.24.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.26.No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
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da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.28. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.29. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

 

7.30.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.30.1 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.30.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.30.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.31. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.31.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate se dará nesta ordem: 

7.31.2. No caso de empate serão aplicados os critérios previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 

123, de 2006, os percentuais aplicados serão os previstos no §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar Federal 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

7.31.3. Se não houver licitante que atenda à hipótese de que dispõe o item anterior serão utilizados os critérios 

de desempate descritos no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida; 

7.31.4. Caso a regra prevista no art. 60 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e as previstas neste item não 

solucionem o empate, será realizado sorteio. 

 

7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.32.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, estabelecida no §1° do 

mesmo artigo. 

7.32.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados. 

 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.33.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60%3A~%3Atext%3DArt.%2060.%20Em%2Cdezembro%20de%202006
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estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.33.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

7.34. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direc

ao=asc); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc

). 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

8.4. O Agente de Contratação convocará o licitante classificado em primeiro lugar, para enviar os 

documentos de habilitação, por meio de funcionalidade disponível no sistema na aba de documentos 

complementares, no prazo de 02(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício solicitado conforme 

condições estabelecidas em edital. 

 

8.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2014.%20N%C3%A3o%20poder%C3%A3o%20disputar%20licita%C3%A7%C3%A3o%20ou%20participar%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20de%20contrato%2C%20direta%20ou%20indiretamente%3A
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2014.%20N%C3%A3o%20poder%C3%A3o%20disputar%20licita%C3%A7%C3%A3o%20ou%20participar%20da%20execu%C3%A7%C3%A3o%20de%20contrato%2C%20direta%20ou%20indiretamente%3A
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quandoexigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do agente de 

contratação, que comprove: 

8.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobre preço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital; 

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

8.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.13.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade 
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adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.13.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.13.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.13.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

 

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

8.18. Após o julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação, o licitante será convocado 

para apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba “documentos complementares”, a 

PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, após negociação realizada, no prazo de 02 (dois) 

dias uteis, a partir do comunicado feito pelo agente da contratação no chat da plataforma, juntamente com a 

proposta de preço, conforme planilha orçamentária sintetico, planilha orcamentaria analitico, cronograma 

fisico/Financeiro, planilha orcamentaria resumida, BDI,  no que couber, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO será analisada do licitante vencedor, conforme descrito no item 

8.4. 

9.1.2. Os documentos relativos à fase de habilitação dos licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, via 

portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, através do sítio eletrônico BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL COMPRAS - www.bll.org.br. 

9.1.3. As licitantes deverão encaminhar todas as documentações relacionadas a habilitação de que trata esse 

edital. fica expressamente vedada a inclusão de documentos que não se encontra no rol de exigências do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2062.%20A%2CPoder%20Executivo%20federal
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2062.%20A%2CPoder%20Executivo%20federal
http://www.bll.org.br/
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presente edital. 

9.1.4. Fica facultado a inserção antecipada dos documentos relativos à habilitação na fase de cadastro da 

proposta de preços, sem prejuízo do prazo previsto no item 8. 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o agente contratação analisara os documentos de habilitação do licitante 

vencedor. 

 

9.3. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, para melhor analise dos documentos 

de habilitação, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.4. DECLARAÇÕES 

9.4.1. Declaração Unificada – conforme modelo anexo 

9.4.2.Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – Conforme modelo 

do ANEXO IV; 

9.4.3. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme modelo do ANEXO 

V; 

9.4.4. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do ANEXO VI; 

 

9.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.5.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal. 

 

9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 

9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

9.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

 

9.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

9.6.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados. 

 

9.6.2. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste edital, o sócio que comprove 

seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 

escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame; 

9.6.3. Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is), mediante cópia da Carteira Profissional 

de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços que 
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demonstrem a identificação do profissional. 

 

9.6.4. Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional, para mais de uma 

licitante, sob pena de inabilitação de ambas. 

 

9.6.5. A empresa licitante deverá apresentar no mínimo 01 (um) atestado de Capacidade Técnica-

Operacional, devidamente registrado no CREA/CAU, acompanhado de CAT (Certidão de Acervo Técnico), 

expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução, pelo profissional 

indicado no item 9.6.1, de obra(s), comprovando que já executou serviços de características semelhantes e 

de complexidade tecnológica e operacional com base no objeto do termo de referência.  

 

9.6.6. Atestado de visita técnica, conforme modelo Anexo IX, expedido por representante do licitador. A 

proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quanto da visita ao local 

da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária para o preparo de sua 

proposta. A visita técnica deverá ser agendada, pelo telefone (67) 3481-3850 com engenheiro do quadro de 

servidores do município disponível no horário das 07h30min às 12h30min, sendo que o agendamento se dará 

no horário e dia que lhe for melhor, até a data limite de xx/xx/2024; OU apresentar DECLARAÇÃO 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento 

das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse 

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 

ou financeiras com a contratante, conforme modelo Anexo VIII. 

 

9.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá 

em: 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;  

 

9.7.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

 

9.7.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados pela Secretaria da 

Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública; 

 

9.7.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade na data da abertura da 

sessão pública; 

 

9.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão Negativa 

de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, com validade na data 

de abertura da sessão pública; 

 

9.7.6. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de Regularidade do 

FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de abertura da sessão pública; 

 

9.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

9.8. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

9.8.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.8.2. Balanço patrimonial, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa, e 

demonstrações contábeis dos (2) dois últimos exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

9.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstração de resultado do exercício referentes ao período de existência da sociedade. 

9.8.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.8.2.3. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão estar assinados pelo 

responsável legal da licitante e pelo responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no respectivo conselho de classe profissional. 

9.8.2.4. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão estar registrados ou na 

Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante, ou 

autenticados por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as empresas que utilizem o 

sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial: 

9.8.2.5. As empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital, enviada ao Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, deverão apresentar as Demonstrações Contábeis, os Termos de abertura e 

encerramento e o Recibo de Entrega de Livro Digital emitidos pelo Sistema Validador do SPED. 

9.8.2.6. Em atenção à Lei nº 11.598/2007 (Estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e 

integração do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional 

para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM) e Resolução nº 

16/2009 do CGSIM, e o art. 1.179 § 2º do Código Civil, fica dispensado de apresentar o documento do item 

9.8.2, o Micro Empreendedor Individual (MEI), devendo para tanto apresentar o Certificado de inscrição. 

9.8.2.6.1. Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados no órgão de Registro do Comércio 

da sede ou do domicílio da licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário do qual foram extraídos, conforme disposto no § 2º do art. 5º do Decreto-lei n.º 486, de 03 de 

março de 1969; 

9.8.2.6.2. Sociedades constituídas há menos de 02 (dois) anos poderão participar do certame apresentando o 

balanço de abertura, devidamente assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa; 

9.8.2.6.3. Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

impressão dos seguintes arquivos gerados pelo referido sistema: 

9.8.2.6.3.1. Termo de autenticação com a identificação do autenticador; 

9.8.2.6.3.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício; 

9.8.2.6.3.3. Termo de abertura e encerramento; 

9.8.2.6.3.4. Requerimento de autenticação de Livro Digital;  

9.8.2.6.3.5. Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

 

9.8.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

LG =Ativo Circulante + Ativo Não Circulante. 

        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =Ativo Total. 

                                                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =Ativo Circulante. 

                                                          Passivo Circulante 

 

9.8.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quaisquer dos índices 
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referidos no subitem 9.8.3, para serem consideradas habilitadas no quesito Qualificação Econômico-

financeira, deverão comprovar o patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) do valor estimado da 

contratação. 

 

9.9. Será exigida a garantia de participação de acordo com o § 1º do art. 58, no montante correspondente a 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme estabelecido no item 4.1 do projeto básico – 

anexo I deste edital, devendo ser inserido na plataforma com a Proposta de preço e os documentos de 

habilitação. 

 

9.10. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu representante legal, 

sendo o sócio ou seu procurador, se alguma documentação for assinada por procurador anexar junto aos 

documentos de habilitação cópia da procuração dando poder para responder pela empresa. 

9.10.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 

 

9.11. Sendo a licitante Microempresas “ME” ou Empresa de Pequeno Porte “EPP”, deverá apresentar 

Declaração de Enquadramento, devidamente assinada pelo responsável da empresa juntamente a certidão 

simplificada fornecida pela junta comercial, comprovando as condições do enquadramento da empresa. 

 

9.12. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual (MEI), por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

9.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das empresas 

classificadas como ME/EPP, nos termos deste edital, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, desde que solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação; 

 

9.14. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei no 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.16. As declarações deverão estar digitalizadas devidamente assinadas e com o CNPJ da empresa. 

 

9.17. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 

9.18. As Certidões e documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como data de validade 

90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l14063.htm#%3A~%3Atext%3DII%20%2D%20intera%C3%A7%C3%A3o%20entre%20pessoas%20naturais%20ou%20pessoas%20jur%C3%ADdicas%20de%20direito%20privado%20e%20os%20entes%20p%C3%BAblicos%20de%20que%20trata%20o%20inciso%20I%20do%20caput%20deste%20artigo%3B
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9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois) dias úteis 

a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 

10.3. O licitante será convocado para apresentar por meio eletrônico pela aba “documentos 

complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, após negociação realizada, a 

partir do comunicado feito pelo agente da contratação no chat da plataforma, juntamente com a proposta de 

preço, conforme Planilha Orçamento Sintético, Planilha Orçamentária Analitica(composição), Planilha 

Orçamentária Resumida, Cronograma Fisico-Financeiro e BDI, no que coube. 

 

10.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.5. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

 

10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

11.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 

preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

11.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do 

sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

11.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, caso da 

existência destes, caberá ao agente de contratação o encaminhamento do processo devidamente instruído à 

autoridade superior para as devidas conclusões na forma do Art. 71 da lei 14.133/2021. 

 

12.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

13.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

 

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

 

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação fraudar a licitação. 

 

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#%3A~%3Atext%3DArt.%2071.%20Encerradas%20as%20fases%20de%20julgamento%20e%20habilita%C3%A7%C3%A3o%2C%20e%20exauridos%20os%20recursos%20administrativos%2C%20o%20processo%20licitat%C3%B3rio%20ser%C3%A1%20encaminhado%20%C3%A0%20autoridade%20superior%2C%20que%
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

13.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 5% do valor do contrato 

licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Município de Amambai/MS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.8.1. bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados ao Município de Amambai/MS. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: www.bll.com.br e pelo e-mail: licitação.amambai@hotmail.com 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 

firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme ANEXO X – MINUTA CONTRATO, e da 

proposta aceita. 

 

15.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 

assinar o contrato ou instrumento equivalente. 

 

15.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato. 

 

15.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no item 12 deste 

Edital. 

 

15.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

 

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Conforme orientação do Estudo Técnico Preliminar, será exigida a garantia da contratação de que tratam 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

15.2. A garantia deverá ser apresentada no seguinte prazo: 

I. Nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias após a notificação 

para assinatura do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.com.br/
mailto:licitação.amambai@hotmail.com
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II. No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 30 (trinta) dias, a contar da 

publicação da decisão homologatória do certame licitatório, em atenção ao disposto no artigo 96, §3º, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

 

15.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica da Prefeitura 

Municipal de Amambai – Banco do Brasil, Agência 07439, Conta Corrente 99000-0, com correção monetária. 

 

15.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

15.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato. 

 

15.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual. 

 

15.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento das despesas enumeradas 

no art. 139, inciso III, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 14.133/2021. 

15.7.1. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

15.7, observada a legislação que rege a matéria. 

15.7.2. Fica assegurado o direito de retenção da garantia, por parte da Administração Pública, para pagamento 

das despesas enumeradas no item 15.7 deste edital. 

 

15.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

 

15.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

15.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante, com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica, conforme medições realizadas. 

 

17.2. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 

bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no rodapé 

da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e 

Decreto Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

 

17.3. Emitir a NF de bens ou serviços, com os destaques no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte 

no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no 156/2023, e o ISSQN 

Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

 

17.4. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 

licitante para as devidas correções. 
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17.5. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 021100 SEINFRA 

Funcional: 15.451.0002.1005.0000 – INVESTIMENTO DE INFRAESTRURA DE USO COMUM DO 

POVO  

Dotação: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1.540.0000.000.000 – RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM NO DETALHAMENTO 
 

17.6. A Contratada deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante; 

II. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei;  

III. Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (67) 3481-

7400, para melhores esclarecimentos; 

 

18.2. As normas que disciplinam este Certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados. 

 

18.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

18.7. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar desde a realização da sessão pública. 

 

18.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a Súmula 473 do 

STF. 

 

18.9. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

 

18.10. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 

 

18.11. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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18.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com suas posteriores 

alterações; 

 

18.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, será o da 

Cidade de Amambai – MS. 

 

18.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.bll.com.br. 

 

18.15. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Minuta 

de contrato, anexo a este Edital. 

 

18.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BASICO 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À 

CORRUPÇÃO; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 

ANEXO VI – RENUNCIA VISITA TÉCNICA; 

ANEXO VII - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO IX – MINUTA CONTRATO. 

Amambai/MS, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

CARLI SILVERIO SCHIER 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

CONCORRÊNCIA Nº. 010/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 145688/2024 

 

1. DO OBJETO 

O objeto deste Termo de Referência consiste na Contratação de empresa especializada para execução da 

obra de pavimentação asfáltica nas ruas: Rua Castelo Branco, Rua Benigno Nardis Vasconcelos, Rua 

Walter Gomes Caimar, Rua Joana Batista, Rua José Luiz Sampaio Ferraz, Rua José Alves Cavalheiro, 

Rua Alcindo Franco Machado - Vila Alvorada / Rua Moacir Pimentel, Rua Tamarino Pimentel - Vila 

Cassiano Marcelo, em Amambai-MS, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

1.1. Detalhadamente, o objeto em questão compreende a aquisição do seguinte item, em sua descrição e 

quantitativo a seguir pormenorizados: 

 

1.2. A presente contratação apresenta o Planilha Orçamento Sintético, Planilha Orçamentária Analítica 

(composição), Planilha Orçamentária Resumida, Cronograma Físico-Financeiro, Memoria de Cálculo, 

Memorial Descritivo, BDI Curva ABC de Insumos e projetos, para execução do serviço acima qualificado 

(ANEXO) ao Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem como objetivo a manutenção e melhoria da pavimentação asfáltica das 

seguintes ruas: Rua Castelo Branco, Rua Benigno Nardis Vasconcelos, Rua Walter Gomes Caimar, Rua Joana 

Batista, Rua José Luiz Sampaio Ferraz, Rua José Alves Cavalheiro, Rua Alcindo Franco Machado (todas na 

Vila Alvorada), Rua Moacir Pimentel e Rua Tamarino Pimentel (ambas na Vila Cassiano Marcelo). A área 

total a ser pavimentada é de 7.957,75 m², conforme detalhado no gráfico anexo. 

Esta contratação se justifica pela deterioração das condições atuais das ruas pavimentadas, que 

afeta negativamente a mobilidade urbana e a qualidade de vida dos moradores. Com o tempo, o asfalto sofre 

desgaste devido ao tráfego constante e às condições climáticas, resultando em buracos, rachaduras e outras 

irregularidades que dificultam o trânsito de veículos e pedestres, além de aumentar os riscos de acidentes. 

Os benefícios esperados com a manutenção e melhoria da pavimentação asfáltica são diversos. 

Primeiramente, haverá uma melhoria significativa na mobilidade urbana, proporcionando melhores condições 

de tráfego e facilitando o deslocamento de veículos e pedestres. Em segundo lugar, a qualidade de vida dos 

moradores será diretamente impactada pela redução da poeira e da lama, contribuindo para a saúde e o bem-

estar da população, além de valorizar as propriedades locais. 

Além disso, uma infraestrutura adequada é essencial para o desenvolvimento urbano ordenado, 

atraindo novos investimentos e promovendo o crescimento econômico local. A pavimentação das vias também 

melhora a segurança no trânsito, reduzindo a ocorrência de acidentes e proporcionando condições mais seguras 

para os usuários das vias. 

A contratação para a manutenção e melhoria da pavimentação asfáltica está respaldada pelo Plano 

Diretor Municipal e pelas diretrizes do Ministério das Cidades, que preconizam a melhoria da infraestrutura 

urbana como um fator fundamental para o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida da população. 

Os principais beneficiários desta contratação são os moradores das ruas mencionadas nas Vilas 

Alvorada e Cassiano Marcelo, além da população em geral que utiliza essas vias para deslocamento. A 

melhoria na infraestrutura também beneficiará o comércio local e os serviços públicos que dependem de 

acessibilidade para atendimento à comunidade. 
 

3. DA MODALIDE, TIPO DA LICITAÇÃO E PRAZO 

3.1. Para fins de processamento do certame, utilizar-se-á a modalidade licitatória denominada 

CONCORRÊNCIA, a ter as propostas de preço julgadas pelo critério de menor preço. 
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3.2. O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, contados da assinatura do Contrato, na forma 

do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

4. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO  

4.1. O valor total estimado de referência desta licitação compreende o montante médio de R$ 1.264.112,25 

(um milhão duzentos e sessenta e quatro mil cento e doze reais e vinte e cinco centavos), conforme custos 

unitários da tabela abaixo. 

 

4.2 ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVO E CUSTO MÉDIO UNITÁRIO (CONFORME DOCUMENTOS 

DE ENGENHARIA). 

Item Descrição Und Quant. 
Valor 

Unit 

Valor 

Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES     21.498,16 1,70 % 

1.1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA 

COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 8 310,74 383,32 3.066,56 0,24 % 

1.2 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, 

PARA ESCRITORIO, 

SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM SANITARIO (NAO 

INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES 5 650,39 802,32 4.011,60 0,32 % 

1.3 

REMOÇÃO E REIMPLANTAÇÃO DE CERCA EM ARAME 

LISO COM LASCAS 

DE MADEIRA 

M 350 33,40 41,20 14.420,00 1,14 % 

2 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA     1.197.635,68 94,74 % 

2.1 ATERRO     77.091,52 6,10 % 

2.1.1 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(150HP/LÂMINA: 3,18M3). AF_07/2020 

m³ 2940,87 3,51 4,32 12.704,55 1,01 % 

2.1.2 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). 

AF 07/2020 

m³ 2940,87 8,52 10,51 30.908,54 2,45 % 

2.1.3 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3X

KM 
2940,87 2,62 3,23 9.499,01 0,75 % 

2.1.4 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 2262,21 8,60 10,60 23.979,42 1,90 % 

2.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA     1.120.544,16 88,64 % 

2.2.1 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

(170HP/LÂMINA: 5,20M3). AF_07/2020 

m³ 1856,09 2,19 2,70 5.011,44 0,40 % 

2.2.2 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). 

AF 07/2020 

m³ 2412,91 8,52 10,51 25.359,68 2,01 % 

2.2.3 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA 

DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 

M3XKM). AF_07/2020 

M3X

KM 
2412,91 0,95 1,17 2.823,10 0,22 % 

2.2.4 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE 

ESTEIRAS. AF_11/2019 
m³ 2412,91 1,42 1,75 4.222,59 0,33 % 

2.2.5 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 

SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

m² 9280,44 1,22 1,50 13.920,66 1,10 % 
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2.2.6 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 

PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES 

- EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 1331,28 170,54 210,37 280.061,37 22,15 % 

2.2.7 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). 

AF 07/2020 

m³ 1730,66 8,52 10,51 18.189,23 1,44 % 

2.2.8 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3X

KM 
1331,28 2,42 2,98 3.967,21 0,31 % 

2.2.9 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO 

CM-30. 
m² 7957,75 6,91 8,52 67.800,03 5,36 % 

2.2.10 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM 

CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 30000 L EM 

RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS 

DE TRANSPORTE SUPERIORES A 100 KM. AF_02/2016 

TXK

M 
3713,88 0,84 1,03 3.825,29 0,30 % 

2.2.11 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, 

CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 238,73 1.665,90 2.055,05 490.602,08 38,81 % 

2.2.12 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 

AF_07/2020 

M3X

KM 
7161,98 2,62 3,23 23.133,19 1,83 % 

2.2.13 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 

CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 

COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 

30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 1928,45 60,54 74,68 144.016,64 11,39 % 

2.2.14 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 

CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO 

COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 

30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 64,32 66,07 81,50 5.242,08 0,41 % 

2.2.15 

EXECUÇÃO DE CANALETA DE CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, ESPESSURA DE 0,07 M, GEOMETRIA 

TRAPEZOIDAL (DIMENSÕES INTERNAS: B=0,9 M; B=0,246 

M; H=0,3 M). AF_08/2021 

M 240 72,35 89,25 21.420,00 1,69 % 

2.2.16 

TELA PLASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA 

SINALIZACAO, MALHA 

RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C) 

M 370 2,24 2,76 1.021,20 0,08 % 

2.2.17 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, 

EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3X

KM 
3073,8 2,62 3,23 9.928,37 0,79 % 

3 SINALIZAÇÃO VIÁRIA URBANA     26.053,41 2,06 % 

3.1 

PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA 

ACRÍLICA, DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E 

APLICAÇÃO COM ROLO. AF_05/2021 

m² 79,53 45,48 56,10 4.461,63 0,35 % 

3.2 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA 

COM DEMARCADORA 

AUTOPROPELIDA. AF 05/2021 

M 530 5,95 7,33 3.884,90 0,31 % 

3.3 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO 

MANUAL. AF_05/2021 

m² 32,4 29,38 36,24 1.174,17 0,09 % 

3.4 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE 

CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021 

M 1992,77 1,55 1,91 3.806,19 0,30 % 

3.4 

PLACA EM CHAPA DE AÇO N. 16 COM PINTURA 

REFLETIVA PARA IDENTIFICAÇÃO DO NOME DE RUA, 

DIMENSÕES 45X25CM 

UN 20 149,36 184,25 3.685,00 0,29 % 
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3.5 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO DN 50 MM (2") - H = 3,20 

M, PINTADO COM UMA DEMÃO DE TINTA GRAFITE 

COM PROPRIEDADES DE PRIMER E ACABAMENTO, 

PARA FICAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE 

NOME DE RUAS, FIXADO EM BASE DE CONCRETO NÃO 

ESTRUTURAL 

UN 10 258,27 318,60 3.186,00 0,25 % 

3.5 

PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE 

REGULAMENTAÇÃO, LADO 25 CM, INCLUÍDO SUPORTE 

DE AÇO GALVANIZADO DN 50 MM (2") - H = 3,20 M, 

PINTADO COM TINTA GRAFITE E FIXADO EM BASE DE 

CONCRETO 

UN 11 431,52 532,32 5.855,52 0,46 % 

4 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA     18.925,00 1,50 % 

4.1 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 80 23,82 29,38 2.350,40 0,19 % 

4.2 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 80 11,90 14,67 1.173,60 0,09 % 

4.3 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 40 123,22 152,00 6.080,00 0,48 % 

4.4 
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 300 25,19 31,07 9.321,00 0,74 % 

Total sem BDI           1.024.921,29 

Total do BDI           239.190,96 

Total Geral           1.264.112,25 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município, conforme especificações abaixo: 

ORGÃO: 021100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 0002 1004 0000 – INVESTIMENTO DE INFRAESTRUTURA 

E MODALIDADE URBANA 

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE CÓD.: 1.500.0000 

CENTRO DE CUSTO: 180.000.0 

 

ORIGEM DO RECURSO A SER DESPENDIDO: RECURSO PRÓPRIO 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será mensalmente realizado pela Prefeitura Municipal de Amambai – MS, seguindo a data 

previamente estipulada no contrato firmado entre as partes. 

  

6.2. Na NF-e/Fatura, a contratada deverá informar o número da Agência Bancária e o número da Conta 

Corrente a ser depositado o pagamento. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 

pagamento da NF-e/Fatura. 

 

6.3. Em caso de devolução da NF-e/Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 

reapresentação.  

 

6.4. A NF-e/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ. 

 

6.5. A Contratada deverá apresentar, atualizados, para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

I - Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

II - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei;  
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III - Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

7. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.  

7.1. A Secretaria Municipal de Infraestrutura entrará em comunicação com a Contratada sempre que 

necessário, mediante qualquer apontamento efetuado pelos fiscais do ajuste. 

 

7.2.  As Autorizações de Fornecimento/Ordem de Início dos Serviços serão enviadas no e-mail informado pela 

contratada, que deverá confirmar o recebimento em até 24 (vinte e quatro) horas.  

 

8. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

8.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº. 14.133/2021, constituem obrigações 

da CONTRATADA: 

a) Assumir inteira responsabilidade pela execução pactuada, de acordo com as especificações constantes da 

proposta e demais anexos, mantendo, durante toda a vigência do Contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 

c) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitados pela contratante, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

d) Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que venha a 

verificar na execução ou entrega, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

e) É de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, e outros 

inerentes ao cumprimento do objeto processual, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil 

ou criminal; 

f) Assinar o Contrato a ser firmado; 

g) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

ou prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento 

convocatório ou no Contrato. 

i) Inscrição da obra objeto do certame junto ao CNO – Cadastro de Obra de Construção Civil, banco de dados 

gerenciado pela RFB – Receita Federal do Brasil, em até 30 (trinta) dias contados do início da execução do 

feito/expedição da Ordem de Início da Execução dos serviços, tal como, baixá-la no referido cadastro quando 

da expedição do Boletim de Medição Final da Obra. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

b) Providenciar o pagamento à CONTRATADA, no prazo referido em tópico próprio;  

c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que venham a 

ocorrer, em função da entrega/execução do objeto deste procedimento, visando a sua regularização, fixando 

prazo para as devidas correções; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/entregas que eventualmente forem executados fora das 

especificações contidas no edital e seus anexos; 

e) O acompanhamento e a fiscalização, assim como o recebimento e a conferência do item fornecido, serão 

efetuados pelos servidores designados no Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico 

Preliminar, que comunicarão quaisquer irregularidades encontradas, fixando-lhes prazo para corrigi-las. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto ou prestação pactuada, sujeitar-se-á a contratada à 



Processo: 145688/2024 

Fls: ________________  

Rubrica: ____________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Página 29 de 51 

Rua Sete de Setembro, nº 3244 – Centro -  CEP 79.990-000 

Tel (67) 3481-7400 – Amambaí – MS 

multa de mora de 0,5% (meio por cento) ao dia, sobre o valor do Contrato ou da Nota de Empenho. 

 

9.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 

e aplique, cumulativamente, as outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14133/2021. 

 

9.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas no ajuste firmado, em relação ao objeto 

desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 

sanções, ponderadas as disposições da legislação em vigor: 

 

a) Advertência formal; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso da contratada 

não cumprir rigorosamente as exigências pactuadas ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se 

decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10. RISCOS ASSOCIADOS AO OBJETO  

1. Qualidade do Trabalho e Materiais: 

o  Descrição: A qualidade dos materiais utilizados e da execução do trabalho pode ser inferior ao esperado, 

resultando em uma pavimentação de baixa durabilidade. 

 

2. Atrasos no Cronograma: 

o  Descrição: A obra pode não ser concluída dentro do prazo estipulado, causando transtornos à comunidade 

e possíveis custos adicionais. 

 

3. Custos Adicionais e Orçamento Estourado: 

o  Descrição: Custos imprevistos podem surgir durante a execução da obra, excedendo o orçamento inicial. 

 

4. Problemas Ambientais e de Sustentabilidade: 

o  Descrição: A obra pode causar impactos ambientais negativos, como poluição e destruição de áreas verdes. 

 

5. Conformidade Legal e Regulamentar: 

o Descrição: A empresa contratada pode não cumprir todas as regulamentações e exigências legais, resultando 

em sanções e interrupções no projeto. 

 

10.1. MITIGAÇÃO DOS RISCOS 

1. Qualidade do Trabalho e Materiais: 

o  Mitigação: Implementar uma fiscalização rigorosa e contratar uma empresa com histórico comprovado de 

trabalhos de qualidade. 

 

2. Atrasos no Cronograma: 

o  Mitigação: Estabelecer um cronograma detalhado, com prazos realistas, e prever penalidades por atrasos. 

 

3. Custos Adicionais e Orçamento Estourado: 

o  Mitigação: Realizar um planejamento financeiro detalhado e incluir uma margem para contingências no 

orçamento. 

 

4. Problemas Ambientais e de Sustentabilidade: 

o  Mitigação: Conduzir estudos de impacto ambiental e adotar práticas sustentáveis na execução da obra. 
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5. Conformidade Legal e Regulamentar: 

o  Mitigação: Garantir que a empresa contratada esteja em conformidade com todas as leis e regulamentos 

aplicáveis, além de realizar auditorias regulares durante o processo. 

 

11. DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. Não serão aceitas Prestações de Serviços em desacordo com o objeto licitado; 

11.1.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente designado; 

 

11.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 

responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.  

 

11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o presente e com o Contrato;  

 

11.4. Para acompanhamento e fiscalização dos Contratos ficam desde já designados os servidores abaixo 

identificados:  

 

11.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura:  

NOME MATRÍCULA CPF  

MAURICIO SARTORETTO MARTINEZ 241-2 365.689.881-20 

VINICIUS VIEIRA DA SILVA 29718-1 029.321.771-84 

 

Caberá ao fiscal do Contrato notificar a CONTRATADA quando constatada alguma irregularidade quanto ao 

serviço recebido, determinando o que for necessário à regularização dos defeitos observados;  

 

11.6. O fiscal do Contrato é o responsável pelo ateste das notas fiscais originadas em decorrência da relação 

contratual. 

 

 

 

__________________________________________ 

CARLI SILVÉRIO SCHIER 

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ...................................................., através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

(X) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

(X ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 010/2024, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

(X) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

 

(X) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

(X) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

(X) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que 

nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de 

contratação ou autoridade ligada à contratação. 

 

(X) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

Local e data,  ,  de  de 2024. 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na, através de seu 

representante legal infra-assinado DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)......................................., Portador(a) do RG sob nº ....................................... e CPF nº 

................................, cuja função/cargo é ........................................... (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

 

 

Local e data,  ,  de  de 2024. 

 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 

na ....................................................... , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 

( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, 

se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 

ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

Local e data,  ,  de  de 2024. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2024 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

 

E-mail: 

 

Telefone: ( ) - 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

Local e data,  ,  de  de 2024. 

 

 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) (Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – RENUNCIA VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

 

Objeto: 

Nome da Proponente: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

Fone: 

E-mail: 

 

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante), DECLARA que 

renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato 

e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou 

financeira para com a Contratante. 

 

 

_____, de  de 2024. 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) (carteira de identidade – número e órgão emissor e CPF – 

número) 
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ANEXO VII – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de pavimentação asfáltica nas ruas: Rua 

Castelo Branco, Rua Benigno Nardis Vasconcelos, Rua Walter Gomes Caimar, Rua Joana Batista, Rua José 

Luiz Sampaio Ferraz, Rua José Alves Cavalheiro, Rua Alcindo Franco Machado - Vila Alvorada / Rua Moacir 

Pimentel, Rua Tamarino Pimentel - Vila Cassiano Marcelo, em Amambai-MS, mediante solicitação da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme  Planilha Orçamento Sintético, Planilha Orçamentária 

Analitica(composição), Planilha Orçamentária Resumida, Cronograma Fisico-Financeiro, Memoria de Cálculo, 

Memorial Descritivo, BDI Curva ABC de Insumos e projetos. 

 

Declaramos que o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente     , inscrito no 

CREA/CAU n °   /D/  ,  e  RG.  n°  /SSP/ , e/ou o 

acionista/proprietário/titular da empresa Sr.   inscrito no CPF.MF. nº e da 

cédula de identidade RG. nº    representante da proponente    , localizada , 

número 

  , Bairro – CEP:  – Município de  - , devidamente 

credenciado, visitou o local da execução da obra do objeto acima citado, da Tomada de Preços em epigrafe, 

bem como tomou conhecimento de todo o Edital, projetos, planilhas e memoriais descritivos. 

 

____,  de  de 2024. 

 

 

Eng°. 

CREA/CAU . n° /D/ . 

 

 

Pela empresa RG E CPF 

 

 

Observação: A visita técnica é facultativa. 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 010/2024 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviço do objeto da presente licitação, modalidade 

Concorrência nº 010/2024, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:  

DADOS DA PESSOA JURÍDICA Empresa (razão social):  

CNPJ/MF:  

Endereço:  

Telefone/fax:  

Telefone celular(WhatsApp)  

E-mail:  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

Nome Completo:  

Cargo ou Função:  

Identidade Nº:  

CPF/MF Nº:  

Telefone para Contato:  

E-mail:  

DADOS BANCÁRIOS  

NOME DO BANCO:  

Nº DA AGÊNCIA:  

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA:  

 

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) A proposta deverá ser apresentada, contendo o 

percentual (%) de desconto incidente sobre o valor de cada item da Planilha Orçamentária até o valor máximo, 

os quais serão mantidos durante todo o período de vigência da contratação. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS  

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Edital/Contrato 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 

sessão pública.  

 

Declara que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Declara que a presente proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.  

 

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

ANEXO IX – MINUTA CONTRATO 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AMAMBAI/MS E «Contratado». 

 

CONTRATO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 145688/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2024 

 

A PREFEITURA DE AMAMBAI, Estado de Mato Grosso do Sul, situada à Rua Sete de Setembro, 3244 - 

Centro, CNPJ nº 03.568.433/0001-36 MS, atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, neste ato representado pelo Secretario Municipal e Ordenador de despesa o Sr. Carli 

Silvério Schier, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade nº 53856853 SSP/PR e do CPF nº 

906.132.529-34, residente e domiciliado na Rua Ari Nunes da Silva, nº 919, Vila Xavier, CEP 79.990-000, na 

cidade de Amambai – MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa ........................, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ........................., sediado(a) na ...................., doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por ..................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrencia n. 

010/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada para execução da obra de 

pavimentação asfáltica nas ruas: Rua Castelo Branco, Rua Benigno Nardis Vasconcelos, Rua Walter Gomes 

Caimar, Rua Joana Batista, Rua José Luiz Sampaio Ferraz, Rua José Alves Cavalheiro, Rua Alcindo Franco 

Machado - Vila Alvorada / Rua Moacir Pimentel, Rua Tamarino Pimentel - Vila Cassiano Marcelo, em 

Amambai-MS, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme  Planilha Orçamento 

Sintético, Planilha Orçamentária Analítica (composição), Planilha Orçamentária Resumida, Cronograma 

Físico-Financeiro, Memoria de Cálculo, Memorial Descritivo, BDI Curva ABC de Insumos e projetos. 

 

1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste contrato em estrita observância com 

o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo processo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 010/2024. 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; o edital da licitação, a 

proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 

e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05(cinco) meses, contados da data de assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico (Anexo I do Edital). 

 

3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão de responsabilidade 

da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciado pela Secretaria 

Municipal. 

 

3.3. Fica vinculada à execução do objeto a matriz de riscos, anexo a este contrato, que constitui os riscos a 

serem suportados pelas partes contratantes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ _ (_), daqui por diante 

denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas todas as 

despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta 

dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 

ORGÃO: 021100 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 15 451 0002 1004 0000 – INVESTIMENTO DE INFRAESTRUTURA E 

MODALIDADE URBANA 

ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE CÓD.: 1.500.0000 

CENTRO DE CUSTO: 180.000.0 

 

ORIGEM DO RECURSO A SER DESPENDIDO: RECURSO PRÓPRIO 

 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Projeto básico. 

 

5.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 

licitante para as devidas correções. 

 

5.3. A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, 

bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor total da nota, com os destaques no rodapé 

da NF dos impostos a ser retido na fonte no caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e 

Decreto Municipal no 156/2023, o ISSQN Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 

 

5.4. Emitir a NF de bens ou serviços, com os destaques no rodapé da NF dos impostos a ser retido na fonte no 

caso do IRRF, conforme Inst. Normativa da RF no 1.234/2012 e Decreto Municipal no 156/2023, e o ISSQN 

Conforme Lei Federal no116/2003 e Código Tributário Municipal. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 

6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais disponibilizadas na fase 

interna do processo. 

 

6.3. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária anualmente, com base no menor 

índice acumulado entre: a) INPC – índice Nacional de Preços ao Consumidor; b) IPCA – Índice de preços ao 

Consumidor Amplo; c) IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

6.5. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a que se referir. 

 

6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

6.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

6.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

6.10. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valor contratual não sofrerá 

reajuste monetário. 

 

6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 

7.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias após 

ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável pela contratação. 

 

7.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 

deveres e responsabilidades relativos à execução do objeto contratado, deverá esta comunicar e justificar o 

fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as providências cabíveis, 

inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

 

7.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento 

dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à 

CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no projeto básico; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 

cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

8.20.Para acompanhamento e fiscalização dos Contratos ficam desde já designados os servidores MAURICIO 

SARTORETTO MARTINEZ, matricula 241-2 – CPF 365.689.881-20 e VINICIUS VIEIRA DA SILVA, 

matricula 29718-1 – CPF 029.321.771-84. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 

edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes documentos: 

9.9.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.9.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.9.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 
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9.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação; 

9.19.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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9.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) em que serão executados os 

serviços objetos do presente contrato; 

 

9.23. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 

livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

 

9.24. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de 

privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou outro meio de hábil 

identificação; 

 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 

para a execução do serviço. 

 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 

 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 

no Edital, em plena validade. 

 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 

trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, 

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 

Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

9.38. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.38.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material 

para usos futuros. 

9.38.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 

9.38.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.38.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

9.39. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 

resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas não licenciadas. 

 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

 

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Conforme orientação do Estudo Técnico Preliminar, será exigida a garantia da contratação de que tratam 

os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5 % do valor inicial/total/anual do contrato. 

 

10.2. A garantia deverá ser apresentada no seguinte prazo: 

I. Nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 15 (quinze) dias após a notificação para 

assinatura do contrato; 

 

II. No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até 30 (trinta) dias, a contar da 

publicação da decisão homologatória do certame licitatório, em atenção ao disposto no artigo 96, §3º, da Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


Processo: 145688/2024 

Fls: ________________  

Rubrica: ____________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI - MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Página 46 de 51 

Rua Sete de Setembro, nº 3244 – Centro -  CEP 79.990-000 

Tel (67) 3481-7400 – Amambaí – MS 

 

10.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica da Prefeitura 

Municipal de Amambai – Banco do Brasil, Agência 07439, Conta Corrente 99000-0, com correção monetária. 

 

10.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 

10.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato. 

 

10.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 

contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual. 

 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento das despesas enumeradas 

no art. 139, inciso III, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 14.133/2021. 

10.7.1. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.7.2. Fica assegurado o direito de retenção da garantia, por parte da Administração Pública, para pagamento 

das despesas enumeradas no item 10.7 deste edital. 

 

10.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

em que for notificada. 

 

10.9. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

 

10.10. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante, com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) De 0,5% (meio por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação ao prazo de 

prestação dos serviços; 

b) De 5% (cinco por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; 

 

11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 10 

(dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer 

em outras sanções cabíveis. 

 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.5.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA – DA CESSÃODOCONTRATOE SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

13.2. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento 

convocatório ou no contrato. 
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13.3. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando impossibilitada de 

subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização expressamente firmado para esse fim e 

contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser 

rescindido de pleno direito, ficando a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor do contrato. 

 

13.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

16.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I. Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
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adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via 

administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Amambai, Estado do Mato Grosso do 

Sul, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

 

 

Município de Amambai 

Secretário Municipal de infraestrutura 

 

 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 
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ANEXO X – PASTA TÉCNICA 

 

Os documentos relacionados as Planilha Orçamento Sintético, Planilha Orçamentária Analitica(composição), 

Planilha Orçamentária Resumida, Cronograma Fisico-Financeiro, Memoria de Cálculo, Memorial Descritivo, 

BDI Curva ABC de Insumos e projetos. e demais documentos que compõem a planilha, serão anexado na 

plataforma de disputa, para todas a empresas interessados em participar do certame, em caso de duvidas nas 

questões relacionadas a planilha pode estar ligando para o Departamento de Engenharia no Telefone (67) 3481-

3850 e falar com o engenheiro responsável.

 

 

 

 

 


